
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
14ª Vara Cível (SEJUD 1º Grau)
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8348, 
Fortaleza-CE - E-mail: for14cv@tjce.jus.br

SENTENÇA 

Processo nº: 0157443-08.2019.8.06.0001
Apensos:
Classe: Procedimento Comum 
Assunto: DIREITO DO CONSUMIDOR
Requerente: Antonio Edson da Silva Felix
Requerido: Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVATSeguradora 

Líder do Consórcio do Seguro DPVAT

Vistos, etc.

Trata-se de ação, buscando o recebimento de valor residual a título de seguro 
DPVAT, formulada sob o pálio de que teria o(a) Autor(a) recebido a menor do que o 
efetivamente devido, em virtude de acidente automobilístico.

Citada(s), a(s) Promovida(s) ofertou(ram) defesa, defendendo a regularidade do 
pagamento.

Realizada a perícia, único modo de efetivamente resolver a questão, tendo sido 
dado às partes o direito de se se manifestado sobre o laudo.

Eis o relatório.

DECIDO.

Submetida a parte autora à perícia  único meio possível de constatar a 
existência da lesão e qual foi esta, ficou constatado que aquela sofreu disfunções apenas 
temporárias, tudo como consta no laudo (fls. 69/70).

Ocorre que, diante da inexistência de sequelas definitivas, não há como 
considerar a existência de qualquer dano indenizável, no caso em tela, não havendo assim,  
qualquer valor residual a ser pago.

DIANTE DO EXPOSTO, julgo IMPROCEDENTE o pleito autoral, 
reconhecendo que a negativa do pagamento se deu de acordo com a legislação vigente.

Custas e honorários, fixados estes em 10 (dez) pontos percentuais sobre o valor 
da causa, pela parte autora, isento, com sempre acontece neste tipo de ação, do pagamento, 
por se albergar sob o manto da gratuidade.

Após transcorridos todos os prazos e a devida baixa, arquive-se.

P. R. I.C.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
14ª Vara Cível (SEJUD 1º Grau)
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8348, 
Fortaleza-CE - E-mail: for14cv@tjce.jus.br

Fortaleza/CE, 15 de abril de 2020.

Marcia Oliveira Fernandes Menescal de Lima
Juíza de Direito
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